
 

 
 

EDITAL FMP 001/2026 
 
A Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, com sede na Rua João 
Pereira dos Santos, nº 99, bairro Ponte do Imaruim, Município de Palhoça - 
SC, no uso de suas atribuições regimentais, torna público o Edital para 
ingresso no Curso de Informática Básica para a Comunidade. 
 
1 DO CURSO 
 
O Curso de Informática Básica para a Comunidade terá duração de 10 
semanas, com início em 09 de março de 2026 e término em 25 de maio de 
2026, totalizando 40 horas (quarenta horas) de formação. 
 
1.1 Do objetivo do curso 
 
Capacitar os participantes para as demandas do mercado de trabalho, 
proporcionando-lhes as habilidades práticas e o conhecimento teórico 
necessários para se tornarem profissionais versáteis e competitivos em um 
mundo cada vez mais orientado pela tecnologia. 
 
2 DAS VAGAS OFERECIDAS E REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO 
CURSO 
 
Para o curso serão ofertadas 40 (quarenta) vagas. Destas, 10 serão 
destinadas aos 10 ganhadores do Concurso de Redação “OAB Vai à Escola - 
ano 2025”, realizado pela OAB. 
 
O pré-requisito para concorrer à vaga é ter o Ensino Fundamental completo. 
 
3 DO LOCAL DO CURSO 
 
O curso será ministrado na Faculdade Municipal de Palhoça, situada à Rua 
João Pereira dos Santos, 99 – Ponte do Imaruim – Palhoça/SC, no laboratório 
de informática 05. 
 
 
4 DAS INSCRIÇÕES 
 
As inscrições serão realizadas no período entre 23 de fevereiro de 2026 e 05 
de março de 2026, via formulário, no link: 
https://forms.gle/mq6WMagJfSyTzVZp9 
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5 DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
Serão permitidas 60 inscrições via formulário no link: 
https://forms.gle/mq6WMagJfSyTzVZp9 
 
  
Os 30 (trinta) primeiros inscritos que atendam ao pré-requisito estarão 
classificados para fazer a matrícula em primeira chamada. 10 (dez) inscrições 
serão destinadas aos 10 ganhadores do Concurso de Redação “OAB Vai à 
Escola - ano 2025”, realizado pela OAB. 
 
Os demais inscritos estarão classificados aguardando a possibilidade de nova 
chamada para a matrícula, que poderá ocorrer até o final da segunda semana 
após o início do curso. 
 
A divulgação dos selecionados será disponibilizada no site da FMP 
(http://www.fmpsc.edu.br/), no dia 06 de março de 2026. 
 
O contato com os classificados será feito por meio de whatsapp. Em caso de 
não obtermos resposta, o classificado passará para o final da lista de espera. 
 
6 DAS MATRÍCULAS 
 
Os candidatos classificados terão sua matrícula realizada na Coordenação de 
Projetos de Pesquisa, Extensão e Responsabilidade Social – COPER, da 
Faculdade Municipal de Palhoça, a partir dos dados informados no formulário 
de inscrição. 
​  
6.1 Documentação para a matrícula 
 
No primeiro dia do curso, os candidatos deverão trazer, para conferência: 
a) Documento de identidade com foto; 
b) Comprovante de Conclusão do Ensino Fundamental 
 
7 DA DATA DE INÍCIO, PERIODICIDADE, HORÁRIO DAS AULAS E 
REGRAS GERAIS DO CURSO 
 
As aulas do Curso na Faculdade Municipal de Palhoça iniciarão no dia 09 de 
março de 2026. 
 
O curso ocorrerá semanalmente às segundas feiras e sextas feiras, no turno 
da tarde, das 16h00min às 18h00min. 
 
Para o recebimento do Certificado o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de 
frequência (15 aulas). 
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O aluno que não comparecer às duas primeiras aulas será automaticamente 
desclassificado, sendo chamados os classificados da lista de espera. 
 
8 DO CONTEÚDO DO CURSO 
 
Introdução ao uso de computadores; Sistema operacional e suas funções, 
Hardwares e Softwares; Navegação na internet, E-mails e comunicação 
online, Segurança digital e Armazenamento; Utilização de Aplicativos no 
Smartphone (celular), inclusive Inteligência Artificial; Aplicativos de escritório 
(Word, Excel, PowerPoint); Ferramentas do Google (Google Docs, Planilhas, 
Slides); Redes sociais e sua utilização (Linkedin, Sites para emprego e 
similares); Inteligência Artificial (IA) na resolução de problemas comuns em 
informática; Projeto prático: elaboração de um trabalho final com o uso dos 
conhecimentos adquiridos. 
 
9 DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos a este edital serão resolvidos pelo CONFAP - Conselho da 
Faculdade Municipal de Palhoça. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A efetivação da matrícula implica na aceitação das cláusulas deste Edital. 
 
 
 
 
Palhoça, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Débora Raquel Schütz 
Presidente da FMP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


		2026-02-20T18:08:18-0300
	DEBORA RAQUEL SCHUTZ:04813949908
	Eu sou o autor deste documento




